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LICENÇA AMBTENTAL úNlca DE supREssÃo vrcrT,l.t, N." 139/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas êo ráÍicas de referência DaÍum S/RGÁS

Manaus-AM, 2 0 SEI

Rosa Marie ira Geissler Juliano Marcos V
Di rca f)i reto r enÍe

. Fic. GxpÍcas.mcíta pÍoibido o traúspoÍta do úaaaÍial. lcD o DoarDcÍto dr OriSco FloÊ34r1- DOF

. O uso iúegulaÍ d€st! LAU implica na sua invÀlidaçro, bem como nas onçôcs previstas na legislaçào;

. Este Documento Íâo contémemendas ou Esurâs;

. Esle Documenlo deve pqÍÍnânecer no local da exploração prt'â efeito de fiscálizsçro (freoÍe e veÍso)

. O volume autoÍizsdo não quita volumê pendente de Íeposiçio florcslal;

. Os dados técnicos do pÍoj€to sâo de inteiÍr Íesponsabili&de dorcsponsável técnico

lnteressado: Bruno de Almeida Pinheiro Lima
Endereço
London -

p/correspondência: Condomínio Reserva lnglesa -
Torre 03, No 1202. Ponta Negra, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 962.680.693-1 5 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99975-6545 E-mail:

Processo no. I013412024-7 1 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319517 Área a ser suprimida: 0, 0436 ha

Reqistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Lote 05, Quadra A3

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 18,3823 st de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaÇão para instalação de residencial em uma
áÍea de 0,0436 ha (conforme registro SINAFLOR no 213í9517) localizada no Município de
Manaus-AM.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Vâlidade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Paulo Romeu Lammel Hendges

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica-ART: AM2024044953í Chave: aDWcT

Proprietário do lmóvel: Bruno de Almeida Pinheiro Lima

CPF/CNPJ: 962 680.693-í 5 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,0436 ha

Longitude Vértices Latitude LongitudeVértices Latitude
3'3' 10,87" S 60' 5' 5l .66" W 4 3'3', l l,84" S 60"5'5r,54"W'l

3'3',lr.82"S 60" 5' 51,45" W 5 3" 3' l1,87" S 60.5', 51,66" W
) 3" 3',11,84" S 60" s' 51,50" w 6 3" 3' 1 1,94" S 60'5', 51.92" W

raT

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpââmAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

de Souza

IMPORTANTE:

Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
3, Lote 05, Quadra 43, Bairro: Ponta Negra - Manaus, AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I39/202{

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo dâ mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, peÍiódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A soliôitaçãoda renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença. com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado rêquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constanles no processo n" 10134/2024-71, e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. O transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supressão Vegetalde modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem FlorestauDoF.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do cone das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Áreas de Preservaçào Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

12.'72712012:
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
ll. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva AÉ.T do profissional
habilitado.

12. Fica proibida a interrupçãd dos cursos d'água. quando da consÍruçâo das vias de acesso para transposição
na área;

I3. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
14. Esta Licença Ambiental Úniôa - LAU de Uso Alternativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das

espécies e volumetria listadas:
15. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera napezifolia hayrel Copaifera reticulala: Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

16. A doação de produtbs da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF.

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os creditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinaçâo.

18. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto F'ederal n"
s.97 s/06.

I 9. Esta autorização para supressâo da vegetação é para uma área correspondente a 0.0436 hectares.

20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados.
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro
fotogniÍico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.


